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Câmara Municipal de Potirendaba
Em 03 de Janeiro de 2.022

"Designa o funcionário REGINALDO RODRIGUES
GOMES, para ser responsável pelo "ATENDIMENTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS" da Câmara Municipal de Potirendaba".

JOÃO ANTÔNIO LOUREIRO, Presidente  da
Câmara Municipal de Potirendaba, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei:

RESOLVE:
Art. Io Fica designado o funcionário público municipal REGINALDO
RODRIGUES GOMES, ocupante do cargo de DIRETOR DE FINANÇAS, de
provimento efetivo, referência C-3, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal,
sob o regime estatutário, para exercer ser o responsável pelo "ATENDIMENTO
AO TRIBUNAL DE CONTAS" da Câmara Municipal de Potirendaba, Estado
de São Paulo, no exercício de 2.022.
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